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LEI MUNICIPAL N° 1.56912005.

Autorização para celebração de convênio
entre a Secretaria de Estado da Educação -
SEE e Fundação para o Desenvolvimento da
Educação - FDE com o Município e dá
outras providências.

ANTONIO HONÓRIO DO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de Icém,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1° - Fica o Município de Icém, através da Prefeitura Municipal, autorizado a
celebrar convênio com o Estado de São Paulo, através da Secretaria de
Estado da Educação e da Fundação para o Desenvolvimento da
Educação para instalação do PROGRAMA DE AÇÃO COOPERATIVA-
PAC, objetivando a construção de prédio escolar.

ARTIGO 2° - As despesas decorrentes do referido convênio correrão por conta das
dotações da Lei Orçamentária vigente, suplementada através de
Decreto, se necessário.

ARTIGO 30 - Esta Lei entrará em vigência na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registrada, publica
data supra, e em seguida publica a

o local de costume desta Prefeitura na
ai e circulação na cidade e região.
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